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Ata da 12ª sessão extraordinária da 1ª sessão legislativa da 19ª legislatura. Aos 19 (dezenove) dias do mês 

de dezembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 19 (dezenove) horas, na sala de sessões da Câmara 

Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, com sede na Rua Coronel Vida, 211, Centro, foi realizada a 12ª 

sessão extraordinária da 1ª sessão legislativa da 19ª legislatura, presidida pelo Vereador Diego Fabrício 

Zanetti, secretariada pelos Vereadores Edenir José Gaio Flores 1º Secretário e Lucas dos Santos, 2º 

Secretário, e presentes os Vereadores, Fabiano da Conceição Catharina, João Savi, Jovane Sebastião Ferreira 

e ausente os vereadores Fabíola Mereles, Gilmar Costa e Joslei Sequineli, convocada para apreciação em 2ª 

discussão e votação do Projeto de Lei 6622/2025. Havendo número legal de Vereadores, o Senhor Presidente 

abriu a sessão e convidou o senhor vereador Lucas Santos para assumir a 2ª secretaria e informou que a 

discussão das atas das sessões anteriores, 46ª Sessão Ordinária e 8ª, 9ª,10ª e 11ª Sessões Extraordinárias, 

seriam transferidas para a próxima sessão, por não ter havido tempo necessário para a elaboração. O Senhor 

Presidente solicitou que o senhor 1º Secretário procedesse à leitura do expediente, o qual constou o seguinte: 

Do Departamento de Segurança e Trânsito: Ofício nº 120/2025, em resposta à Indicação nº 405/2025 do 

vereador Joslei Sequineli, informando que a demanda foi analisada e está contemplada no Plano de Ações 

do Departamento de Segurança e Trânsito, e esclarecendo que a execução da referida ação está prevista para 

o exercício de 2026, considerando os critérios técnicos, orçamentários e de cronograma administrativo, e 

assim, a indicação será atendida conforme o planejamento estabelecido, respeitando as etapas necessárias 

para sua implementação; Ofício nº 121/2025, em resposta à Indicação nº 413/2025 do vereador Joslei 

Sequineli, informando que que a demanda foi analisada pelo Departamento de Segurança e Trânsito, e que 

após a realização da análise técnica, entende-se que não é viável a alteração do sentido de tráfego da via para 

mão única, considerando as condições atuais de circulação, impacto no fluxo viário e demais critérios 

técnicos avaliados. Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano: Ofício nº 122/2025, em resposta 

à Indicação nº 410/2025 do vereador Sargento Gaio, informando que a solicitação passará por avaliação 

técnica, a fim de verificar as condições do local e definir as intervenções necessárias, e que após essa análise, 

a demanda será incluída no cronograma de serviços da Secretaria, observando-se a disponibilidade de 

recursos, bem como os critérios de prioridade estabelecidos pelo setor responsável. Do vereador Lucas 

Santos: Requerimento de Abono de Falta protocolo nº 1133/2025, que solicita abono de falta na 10ª sessão 

extraordinária, realizada no dia 17/12/2025; Indicação nº 424/2025, ao Departamento de Segurança e 

Trânsito que veja da possibilidade de realizar estudo técnicos para instalação de redutores de velocidade 

(lombadas) na Rua Maria Rogalski Passoni, bairro Colônia Francesa, nos seguintes pontos: 1) Em frente à 

marcenaria do sr. Selmo, logo após o portão; 2) Em frente à residência nº 100; Requerimento de Abono de 

Falta protocolo nº 1136/2025, que solicita o abono de falta na 9ª sessão extraordinária, realizada no dia 

17/12/2025, devido a compromissos profissionais; Requerimento de Abono de Falta protocolo nº 1137/2025, 

que solicita o abono de falta na 11ª sessão extraordinária, realizada no dia 18/12/2025, devido a 

compromissos profissionais. Da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação; Requerimento 

097/2025, que requer, ouvido o Plenário, prazo de 60 dias para emissão do parecer ao projeto de lei 

complementar nº 52/2025; Emenda protocolada com o nº 1132/2025, que altera a redação do art. 7º do projeto 

de lei nº 6621/2025. Concluída a leitura das matérias do expediente, o senhor Presidente solicitou que o 

Senhor 2º Secretário procedesse à verificação dos vereadores presentes e dos inscritos para fazer uso da 

palavra. Foi registrada a presença de todos os senhores vereadores com exceção dos os vereadores Fabíola 

Mereles, Gilmar Costa e Joslei Sequineli e não houve vereador inscrito para fazer uso da palavra. Seguiu-se 

à ordem do dia, presentes todos os senhores vereadores com exceção dos vereadores Fabíola Mereles, Gilmar 

Costa e Joslei Sequineli, em 2ª discussão e votação o Projeto de Lei 6622/2025 foi aprovado por todos. 

Finalizada a discussão e votação da ordem do dia não houve vereadores inscritos em explicação pessoal. O 

Senhor presidente fez uso da palavra e iniciou desejando um feliz Natal a todos os senhores vereadores, 

servidores desta Casa, ao povo de Palmeira e às suas famílias. Destacou que a sessão marcou o encerramento 

do ano legislativo de 2025, manifestando gratidão a Deus pelo sustento, saúde, sabedoria e força ao longo do 

ano, e a cada vereador e vereadora pelo diálogo, discussões e compromisso com o bem da cidade. Como 

presidente, pediu compreensão por eventuais atitudes, decisões ou palavras que possam não ter agradado, 
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afirmando que todas as ações foram tomadas com responsabilidade, respeito e em benefício do bom 

funcionamento do Poder Legislativo e do interesse da população. Ressaltou a importância dos servidores da 

Câmara, reconhecendo seu empenho, dedicação e competência como fundamentais para o trabalho diário da 

Casa. Enfatizou a necessidade de unidade e diálogo entre os vereadores, desejando que 2026 seja um ano de 

união, esperança renovada e conquistas para o município. Finalizou deixando votos de bênçãos para o ano 

novo, pedindo sabedoria, humildade, sensibilidade e coragem para honrar a confiança do povo, e desejando 

paz, amor, saúde e realizações a todos os cidadãos de Palmeira. O senhor Presidente lembrou os senhores 

vereadores que devido ao recesso para comemoração das festas de final de ano que compreenderá o período 

de 22 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026, e ao recesso parlamentar durante o mês de janeiro de 

2026, a próxima sessão ordinária será realizada no dia 03 de fevereiro de 2026, no horário regimental, 

constando na ordem do dia a discussão única e votação dos Requerimentos de abono de falta protocolados 

com os números 1129, 1130, 1133, 1136 e 1137/2025, do Requerimento 97/2025, da Indicação 424/2025, da 

Emenda ao Projeto de Lei 6621/2025, e 1ª discussão do Projeto de Lei 6621/2025.  Não havendo mais nada 

para ser tratado, o Senhor Presidente agradeceu a presença e a audiência de todos e em nome de Deus e pelo 

povo encerrou a sessão, da qual para tudo constar foi redigida esta ata, assinada pelos senhores Presidente e 

1ª Secretária. 
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